
AO MUNICÍPIO DE CATALÃO, ESTADO DE GOIÁS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ref.: Concorrência Eletrônica Nº 018/2024 

Processo nº 2024034019  
 Secretaria Municipal de Transportes de Catalão.  
Objeto: Construção de 8 (oito) unidades habitacionais de padrão popular, no Loteamento 

Cidade Jardim, em Catalão. 

Rua Ranulfo Evangelista da Rocha, nº 759, Centro, Município de Cumari – GO 

andreluizsilva79@gmail.com / (64) 9. 9989-7887 

 

 

 

 

DECLARAÇÕES GERAIS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ALS CONSTRUTORA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.102.287/0001-42, por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) André 

Luiz da Silva, portador(a) do RG nº 4102165 DGPC/GO e do CPF nº 

872.768.871-20, DECLARA, para os fins do Edital da Concorrência 

Eletrônica nº 018/2024, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 

da lei, que esta empresa, DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da 

lei que não possui e não contratará durante a vigência da avença decorrente deste 

certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, ocupantes de cargos de 

direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 

licitação, nos termos da Resolução n 07/05 (atualizada pelas n 09/05, n 21/06 e 

229/16) do Conselho Nacional de Justiça.  

 

DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 

18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador 

menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia 

nas dependências da Contratante para fins da consecução dos serviços 

contratados, que tenha sido condenado por Decisão judicial ou administrativa, 

transitado e julgado, nos termos dos arts. 1º e 2º da Resolução n. 156/12, expedida 

pelo Conselho Nacional de Justiça.  

 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências supervenientes.  
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DECLARA não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados 

explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela 

Portaria Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada 

ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de 

gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos 

artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal; 

do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da 

OIT nos 29 e 105.  

DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

do Edital e seus anexos.  

 

DECLARA que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;  

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas;  

 

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  

DECLARA que está ciente e tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades para a execução do objeto da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 018/2024 do Município de Catalão, dispensando a 

realização de vistoria, nos termos do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021.  

OU  

DECLARA que realizou vistoria, tendo conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades para execução do objeto da CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº 018/2024 do Município de Catalão.  
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Catalão, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________ 

André Luiz Da Silva 

CPF nº 

872.768.871-20 
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